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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
ATO Nº 3.223, DE 9 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e
tendo em vista o contido no Processo nº 003842/21-00.140 do Sistema Eletrônico de
Informações, e

Considerando a dispensa de Fabíola Mendonça Nicolau Hoffmann da função
comissionada de Auxiliar de Gabinete de Ministro II, conforme Ato nº 3126/2020
(2007301), resolve:

Art. 1º DESIGNAR o 2S QSS SAD ALLAN ARAÚJO CAMPOS, matrícula 9558, para
exercer, em decorrência da dispensa de Fabíola Mendonça Nicolau Hoffmann, a função
comissionada de AUXILIAR DE GABINETE DE MINISTRO II, código STM-FC-03, do Gabinete
do Exmo. Ministro Ten Brig Ar CARLOS VUYK DE AQUINO. Em consequência, fica
dispensado da função comissionada de AUXILIAR DE GABINETE DE MINISTRO I, código STM-
FC-02, do citado Gabinete.

Art. 2º DESIGNAR o SO BMA GLADSTON PEREIRA ALEIXO, matrícula 1557, para
exercer, em decorrência da dispensa de Allan Araújo Campos, a função comissionada de
AUXILIAR DE GABINETE DE MINISTRO I, código STM-FC-02, do Gabinete do Exmo. Ministro
Ten Brig Ar CARLOS VUYK DE AQUINO.

Almirante de Esquadra MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS
SANTOS

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
ATO Nº TRF2-ATP 71, DE 1º DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta no Ofício nº TRF2-OFI-2021/00541, resolve:

EXONERAR a servidora MELANI WALDECK DA ROCHA, Analista Judiciária, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do
Rio de Janeiro, ora à disposição deste Tribunal, do cargo em comissão de Assessor de
Gestão de Metas, CJ-1, do Gabinete da Exma. Juíza Federal Convocada Marcella Araújo da
Nova Brandão.

REIS FRIEDE

ATO Nº TRF2-ATP 78, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que consta nos autos do Procedimento Administrativo nº
JFRJ-PES-2021/00009, resolve:

DECLARAR VAGO, a partir de 04.01.2021, o cargo efetivo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Especialidade Segurança e Transporte, Classe B, Padrão 7, do Quadro de
Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro,
ocupado pelo servidor BERNARDO MACHADO PIMENTEL, em razão de posse em outro cargo
público inacumulável, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, em
interpretação conjunta com a Resolução nº 03, de 2008, do Conselho da Justiça Federal.

REIS FRIEDE

ATO Nº TRF2-ATP 82, DE 8 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que consta nos autos do Procedimento Administrativo nº TRF2-
PES-2021/00186, resolve:

REDISTRIBUIR o cargo de Analista Judiciário, Sem Especialidade, Área
Administrativa, Nível Superior, ocupado pelo servidor THIAGO FREITAS MENEZES, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro, em reciprocidade com o cargo de Analista
Judiciário, Sem Especialidade, Área Judiciária, Nível Superior, ocupado pela servidora LUISA
NOGUEIRA COSTA, do Quadro de Pessoal daquela Seccional, nos termos do art. 37, da Lei
nº 8.112, de 1990 e na Resolução nº 146, de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, a
partir de 01 de abril de 2021.

REIS FRIEDE

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO Nº 3.132, DE 3 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, item I, letra "b", da Constituição da República, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 0000471-18.2021.4.03.80000 -
SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos integrais, nos termos
do art. 20 da EC n.º 103/2019, observados o § 2.º, inciso I, e o § 3.º, inciso I, do referido
artigo, ao servidor ADEMIR NUNES DE CAMPOS, RF nº 2362, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional Federal da 3.ª Região, com o adicional de qualificação (especialização), previsto
nos arts. 14 e 15, inciso III, § 1.º, da Lei n.º 11.416/2006.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JUNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 130, DE 3 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, incisos XXX e XLI do Regimento
Interno deste Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº
3307/2021, resolve

Art. 1º DISPENSAR o servidor WAGNER BRUNO DE SOUSA, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
do exercício da função comissionada de Chefe de Cartório da 22ª Zona Eleitoral de
SANTO ANTONIO DA PLATINA, FC-6.

Art. 2º DISPENSAR a servidora MELISSA CRISTINA MALAGHINI DE OLIVEIRA,
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do exercício da função comissionada de Assistente I do Cartório da 22ª Zona
Eleitoral de SANTO ANTONIO DA PLATINA, FC-1.

Art. 3º DESIGNAR a servidora MELISSA CRISTINA MALAGHINI DE OLIVEIRA,
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal para exercer a função comissionada de Chefe de Cartório da 22ª Zona Eleitoral
de SANTO ANTONIO DA PLATINA, FC-6.

Art. 4º DESIGNAR o servidor WAGNER BRUNO DE SOUSA, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal para
exercer a função comissionada de Assistente I do Cartório da 22ª Zona Eleitoral de
SANTO ANTONIO DA PLATINA, FC-1.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO CAMPOS DE PAULA

PORTARIA Nº 134, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 3415/2021, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora SUZANA JUSTUS DE BRITO, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área de Atividade Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada de Assistente I do Cartório da 05ª Zona Eleitoral de PARANAGUÁ, FC-
1, a partir de 03/03/2021;

Art. 2º DESIGNAR o servidor FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente I do Cartório da 05ª Zona
Eleitoral de PARANAGUÁ, FC-1.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
PORTARIA Nº 165 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando as decisões n.º 3348 (1115423) e n.º 340 (1188925) proferida nos
autos do Processo Administrativo nº 0016462-52.2020.6.18.8075; resolve:

Art. 1º Redistribuir, por reciprocidade, mediante triangulação, o cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, matrícula 621, do Quadro de Pessoal Permanente
deste Tribunal, criado pela Lei n.º 7.645, de 18 de dezembro de 1987, vaga n.º 28, ocupado
por JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA, para o Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal
Regional do Trabalho da 8.ª Região - TRT/8.ªR, recebendo do Quadro de Pessoal
Permanente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT, cargo
homônimo, criado pela Lei n.º 8.185, de 14 de maio de 1991, ocupado por THIAGO LIMA
CAMPELO, simultaneamente à redistribuição para o Quadro de Pessoal Permanente do
TJDFT de cargo homônimo do Quadro de Pessoal Permanente do TRT/8.ªR ocupado por
Rafaela Oliveira Sousa.

Art. 2º Dispensar JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA do exercício da função
comissionada de Chefe de Cartório (FC-06) do Cartório da 75.ª Zona Eleitoral, sediado em
Landri Sales/PI.

Art. 3º Conceder a THIAGO LIMA CAMPELO 30 (trinta) dias de trânsito contados
da publicação deste ato, devendo o servidor retomar o efetivo desempenho das
atribuições do cargo até o último dia útil do período de trânsito concedido. nos termos do
artigo 33, caput e parágrafo 2.º, da Resolução TSE 23.563/2018.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

PORTARIA Nº 168 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 8 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o Ofício 497 do Juiz Eleitoral da 11ª Zona, sediada em Piripiri/PI,
de 18 de fevereiro de 2021 (documento 1192278), o Parecer 744 do Diretor-Geral deste
Tribunal (documento 1203913) e a Decisão 622 da Presidência deste Tribunal (documento
1203932), ambos datados de 8 de março de 2021, inclusos no Processo SEI nº 0026432-
74.2020.6.18.8011, resolve:

Art. 1º Dispensar MAYRA DOS SANTOS OLIVEIRA, servidora requisitada da
Prefeitura Municipal de Piripiri/PI, matrícula nº 703863, do exercício da função
comissionada de Assistente I (FC-1) do Cartório Eleitoral da 11ª Zona, sediado em
Piripiri/PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 13 de fevereiro de 2021.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ATO Nº 57, DE 9 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o que consta do Processo SEI nº 2021.0.000011537-6, resolve:
Art. 1º Exonerar o servidor MARCOS CESAR COELHO XAVIER, Analista Judiciário

do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Cargo em Comissão de Coordenador, Nível CJ-2,
da Coordenadoria de Desenvolvimento de Competências da Secretaria de Gestão de
Pessoas do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.

Art. 2º Nomear o servidor MARCOS JOSÉ GUERRERO SILVA, Analista Judiciário
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para ocupar o Cargo em Comissão de Coordenador,
Nível CJ-2, ficando, consequentemente, dispensado da Função Comissionada de Chefe de
Seção, Nível FC-6, da Seção de Educação Corporativa, ambos da Coordenadoria de
Desenvolvimento de Competências da Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.

Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA

ATO Nº 58, DE 9 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o que consta do Processo SEI nº 2021.0.000010996-1, resolve:
Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor CARLOS ALEXANDRE LIBERATO LOPES,

Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de
Assistente I, Nível FC-1, da 132ª Zona Eleitoral/São Gonçalo do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio de Janeiro.

Art. 2º Designar a servidora CANDIDA VANNIER CUNHA, Técnico Judiciário do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Assistente I,
Nível FC-1, da 132ª Zona Eleitoral/São Gonçalo do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro.

Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
PORTARIA Nº 166 PRES/DG/SGP/COPES, DE 8 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, ex vi do inciso XXIX, do artigo 20, do
Regimento Interno deste Tribunal e de acordo com a Resolução TSE nº 21.832, de
22/6/2004, alterada pela Resolução TSE nº 23.411, de 6/5/2014,

Considerando a Lei nº 13.150, de 27 de julho de 2015, que criou cargos
efetivos e funções comissionadas nos quadros de pessoal dos Tribunais Regionais
Eleitorais, destinados às Zonas Eleitorais e transforma funções de Chefe de Cartório;

Considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.448, de 22 de setembro de
2015, que aprovou instruções para a aplicação da Lei 13.150, de 27 de julho de
2015;
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